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ATA 007/2023 
 

Ata da Sessão Ordinária da Câmara Municipal Vereadores de Lagoão/RS, 
realizada no dia 17 de março de dois mil e vinte e três, às 18 horas na sede 
Municipal, situada na Rua Rodolfo Stecker Nº 241. Reunião presidida pelo 
Presidente Claudinei dos Santos Moura. Estando presentes os seguintes 
Vereadores: Antônio Moacir dos Santos, Tiago Eduardo Mai Guarienti e Jessé 
Jesus Dalberto da bancada do PDT; Hélio Danton Martins da bancada do 
MDB; Francieli Miiller e Jailson Ferreira da Silva da bancada do Progressista; 
Também esteve presente o Assessor Jurídico Alencar de Oliveira. 
Inicialmente o Presidente com a proteção de Deus deu início aos trabalhos 
pedindo a secretaria Marcia Martins de Almeida, que fizesse a leitura da Ata 
da sessão anterior. Após a leitura, a ata foi colocada em discussão, sendo 
aprovada por unanimidade. Após deu se início ao PEQUENO 
EXPEDIENTE. Leitura da INDICAÇÃO DE N°019/2023 de autoria do 
Vereador Jessé Jesus Dalberto. Leitura da INDICAÇÃO DE N°020/2023 de 
autoria do Vereador Jessé Jesus Dalberto. Após, deu-se início ao GRANDE 
EXPEDIENTE. Leitura PROJETO DE LEI N°014/2023 AUTORIZA A ABRIR 
CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$119.900,00. Após a leitura, o projeto 
foi colocado em discussão e votação sendo aprovado por UNANIMIDADE. 
LEITURA DO PROJETO DE LEI N°015/2023, QUE DISPÕE SOBRE A 
POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, O FUNDO MUNICIPAL DOS DIRETOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, O SISTEMA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO SÓCIO 
EDUCATIVO E DO CONSELHO TUTELAR. Após a leitura o projeto ficou 
baixado para estudo pela mesa diretora. LEITURA PROJETO DE LEI 
N°016/2023, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CONTRATAR TRÊS MOTORISTAS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Após a 
leitura, o projeto foi colocado em discussão e votação sendo aprovado 
UNANIMIDADE. LEITURA PROJETO DE LEI N° 017/2023 , QUE 
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE LAGOÃO/RS A FIRMAR CONVENIO COM A 
UNIVERSIDADE PITÁGORAS UNOPAR, MANTIDA PELA EDITORA E 
DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A. Após a leitura o projeto ficou baixado 
para estudo pela mesa diretora. Prosseguindo, o Presidente passou a palavra 
aos colegas para as considerações finais.  Ver. Jessé falou sobre suas 
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indicações, reforçou sobre o concurso público que precisava ser feito no 
município. Vereador Hélio também reforçou o pedido para que seja feito um 
concurso público no município e também fez alguns relatos sobre 
acontecimentos que aconteceu no hospital de Lagoão. E não havendo nada 
mais a tratar o Presidente deu por encerrada a sessão na qual eu na condição 
de Assessor Legislativo dessa casa lavrei a presente ata. 
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